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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE DESEI.{VOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

CoNTRATO No 23t2025

Contrato no 2312025 Íimado entrê a EMDAGRO -
Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe

e a Empresa Es Alves Construçóes LTDA.

lnstrumento de Conkato que entre si celebram de um lado a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁR|O DE SERGIPE - EMDAGRO, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ

no 13.108.295/000166, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, s/no, Centro Administrativo

Govemador Augusto Franco, AÍacaju/SE, representada nestê alo por sêu Diretor-Presidente GILSON

DOS ANJOS SILVA, brasileiro, separado, Químico lndustrial, inscrito no CPF sob o no

XXX.928.235-XX, residente e domiciliado na Barra dos CoqueiÍos/SE, e Diretor Administrativo e

Financeiro, Sr. FERNANDO ANORÉ PINTO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.o XXX.480.185-Xx,

rêsidente e domiciliado nesta capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro

Empresa ES ALVES CONSTRUÇOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscÍíta sob o CNPJ

n". 37.6ô4.365/0001-20, com sede na Rua Governador Manoel Dantas Castelo Branco, no120, BaiÍÍo

Ponto Novo, Aracaju/SE, representado neste ato pelo Sr. ERICK SOUZA ALVES, brasileiro, solteiro,

nascido em 04/01/1990, empresário, portador do CPF XXX.786.515-XX, residente e domiciliado em

Aracaju, SE, CEP 49.095-188, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, para celebíarem o

presênte contrato de acordo com a Lei n'. 13.303/2016 e sua legislaçáo suplementar, regendo-se pelas

cláusulas e condiçôes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - DO ORJETO

Constitui objeto destê contrato a contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo manulençáo

prêdial preventiva e corretiva no edifício sede das unidades regionais e locais da Empresa de

Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe- EMOAGRO em Propriá e ltabaiana no Estado de Sêrgipe, de

acordo com as especificaçôes do Edital de Pregâo n" 01/2025, quê originou a Ata de Registro de Preços

n' 0112025, juntamente com a documentação e propostas de preços apÍesentados pelâs licitantes

classificadas, conforme consta nos autos do processo ed,oc n" 24.2025 EMDAGRO, para atender a

dêmanda conÍoÍme solicitação, ê êm conformidade com o Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNoA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços sêrâo prestados em conÍormidade com descÍição no Projeto Básico e o disposto nâ

cláusula quinta dêste instrumento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTo AGRoPECUÁRIo DE SERGIPE

cLÁusuLA TERCETRA - oo pREço E DAS coNDtçôÉs DE PAGAMENTo

O valor total do contrato é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

§ 'l'- A contratante somente pagaé à contratada pela efetiva execuçáo dos

serviços, após liquidaÉo da obrigaÉo.

§ 2' - O pagamento será efetuado, após liquidaÉo da despesa por meio de

crédito em conta corrente indicâda pela contratada, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçào

de Nota Fiscal/Fatura, constando a prestaçâo de serviço devidamente discÍiminada atestada pelo sêtor

responsável pêlo recêbimento da ContÍatante, Empresa de Desenvolvimento AgropêcuáÍio de SêÍgipe-

EMDAGRO.

§ 3" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamênte

com o documento de cobrança, prova de regularidade peÍante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF, ICMS das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de sêu domicílio.

§ 4' - Nênhum pagamento sêrá efêtuado à Contratada, enquanto houver

pendência de liquidaÉo de obrigaçáo financeira, em virtude de pênalidadê ou inâdimplência contratual.

§ 5" - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§ 7o- No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacíonal de PreÇos ao Consumidor - INPCíBGE.

cLÁusuLA ouAnla - oa vrcÊrucre

O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze, meses, com termo inicial contado da

data de sua assinatuÍa, podendo ser rescindido antes desse prazo com a Homologação do

PÍocedimento Licitatório a ser deflagrado pela CONTRATANTE.

cúusuLA eurNTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

Os serviços sêrão prêstados confoÍme descrição do POêto Básico, nas condiçóes estipuladas

nos termos de referência ê no projeto básico, bem como, suplêtivamêntê, na proposta de preço.

§ 1o O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e ll, 'a' e "b"
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E OESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE DESENVoLVIMENTo AGRoPEcUÁRIo DE SERGIPE
§ 20 O recebimento provisóío ou deÍinitivo do objeto do contrato náo exclui a

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execuçâo do contrato.

cLÁusuLA sExrA - DorAçÃo onÇaueurÁRn:

As despesas decorrentes deste contrato correrÉo poÍ conta da Ootação Orçamêntária da

EMDAGRO, que assim segue especificada:

cLÁusuLA SÉTIMA - oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA

'l- Aícar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dêcorrentês do cumprimento das obrigaçôes

assumidas e especiÍicadas no ContÍato.

2- lndenizar quaasquer danos ou prejuízos causados à Secrêtaria de Estado da Justiça e de Defesa

ao Consumidor ou a terceiros, por ação ou omissáo no exercício das obrigaçÕes assumidas.

3- Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o órgão beneficiado, os mateÍiais que não

atendam às especificações determinadas no item 2,1 e 2,2 do Prqeto básico ou que estejam com

algum dano, violação ou defeito de qualquer natuÍeza, sujêitando-se às pênalidades cabíveis.

cuÁusuu orravA - oBRrcAÇóEs DA CoNTRATANTE

1- Efetuar o pâgamento nas condições e preços pactuados no processo licitatório

2- Atestar a nota Íiscal/fatura para efeito de pagamento

3- Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais e serviços

cLÁusuLA orrAvA - oAs PENALTDAoES E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato, pêlâ inêxêcuÉo totãl ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à ContÍatada as seguintes sançÕes, garantida

a prévia defesa:

| - advertência;

UNIDADE

onÇlueHrÁnra
cLASTFTCAÇÃO

FUNCIONAL

pnocneuÁrrca

PROJETO OU

ATIVIDADE

ELEMENTO DE

OESPESA

FONTE DE

RECURSO

20.606.0021 0073 3.3.90
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA OE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE DESEIü/OLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
ll - multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia, até o máximo de

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decoÍrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;

10 v,

lll - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total do mesmo;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

ParágraÍo Único - A Contratada ficará impedida de licitar e de contratar com os órgãos e

entidades pêrtencentes à Administração Pública Estadual, pelo prazo dê até 5 (cinco) anos, garantindo o

direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarêm os motivos determinantês da puniçáo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

| - ensêjar o retardamento da execução do ob.ieto deste Contrato

ll - náo mantiver a proposta injustificadamente;

lll - comportar-se de modo inidôneo;

lV - fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

V - Íalhar ou fraudar na execução do Contrato

cLÁusuLA NoNA - DA REsclsÃo

lndependentemente de notificaçÕes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, constituêm

motivos para rêscisáo do Contrato as situaçóês previslas nos artigos 69, da Lei no í3.303/16.

§ 1" - O presênte Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência

administrativa, a Juízo da Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpêlação

judicial.

§ 2o - No caso de rescisão do Contrato, a Contratante fica obrigada a comunicar

tal decisáo à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias dê antecedência.

§ 3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre a Contratante em virtude desta decisáo.
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- EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SENCIPi 

- -
cúusur-r oÉcrmA - Dos DrRErros on co*innilÍiÉ nó ôlso oe REscrsÃo

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhecê, de logo, o
direito da contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei no 13.303/2016 e
Regulamento lnterno de Licitações e Contratos da EMOAGRO.

cúusuLA oÉcrun pRrrrernc - DA LEGTSLAÇÃO lpLrcÁver Á execuÇÃo Do coNTRAro E
OS CASOS OMISSOS

Contrato fundamenta-se

l- nos termos do pE 01/2025, Ata de Registro de preço no 01/2025 que,
simultaneamente:

a) constam do processo administrativo n6 24.2O25;

b) não contrarie o interesse público;

ll - nâs demais determinaçôes da Lei 13.303/16, e Regulamento lnterno de
Licitaçóes e Contratos da EMDAGRO;

lll - nos preceitos do Direito público;

lV - supletivamentê, nos principio da Teoria Geral dos contratos e nas
disposiçÕes do Direito Privado.

Parágrafo único - os casos omissos ê quaisquer aiustes que se fizerem necessários, em
decorrêncía deste contrato, seráo acordados entre as paÍtes, ravrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA oEctMA SEGUNoA - DA puBLtcAÇÃo

A contratante pubricará, no Diário oficiar do Estado, o extralo do presente contrato no prazo de
20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modaridade de ricitaÉo e de seu númêÍo de
rêferência.

cúusuLA oÉcrme rencernA - DAs ALTERAÇôES

Este instrumênto poderá ser alterado na ocorÍência de quaisquer fatos estipulados no artigo 81,
da Lei 13.303/í6, deüdamente comprovados.

s ío - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuars,
os acréscimos e supressóes que se fizerem necessários, até o limitê legal previsto, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato

§ 20 - Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido
nesta condição, sarvo as supressÕes resunantes de acordo cerebrados entÍe as paÍtes.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÊRGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E OESENVOLVIMENÍO RURAL

EMPRESA DE DESENVoLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Do AcoíspAt{HAMENTo E DA FrscAlrzAÇÃo

Na forma da legislaÉo aplicável, a Contratante designará Hugo Monteiro Rocha, Engenheiro

Civil, inscrito no CREA'/SE 2705991Y4, portador do CPF no 127.163.165-20, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirêm no curso da execuÇão e que de tudo dará ciência ao contratante.

§ 1" - À fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade

da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimêntos sáo adequados para

garantir a qualidade desejada;

§ 2" - A ação da fiscalização nâo exonera a contratada de suas

responsabilidades conlratuais.

crÁusule oÉctMA outNTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competênte

para diÍimir as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato, com rênÚncia

expressa por qualquer outro.

E por estaÍêm iustos e contratados assinam o prêsente instÍumênto de Contrato em três (03)

vias de igual teor para que surta os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, 12 de novembro

GILSON ANJOS SILVA

Diretor-Presidente da EMDAGRO

TESTEMUNHAS

Diretor Ad rativo e Financeiro d?
LIVEIRA

a EMDAGRO

ERICK SOUZA ALVES

Representanle da Contratada

CPF

CPF

o.@l'sb úrh.óô ú?rrrEít

o.E: rr/ll/2025 r5;alO,t{:loo
vúfi qE ên hnprr/€rid.Í.iri.lov.ôr
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